



             INDICAÇÃO  156, de 2006




Indicamos, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que tome as providências cabíveis no sentido de serem efetuados estudos visando à implantação de posto de gasolina com GNV (gás natural veicular) no Município de Praia Grande.



Sala das Comissões, em

Apresentada pela COMISSÃO DE SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS,  PARECER 190 de 2006 sobre PROCESSO RGL 7642/2005.








